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Projeto de Resolução nº 1090/XIII

Recomenda ao Governo a criação de condições para a reposição da atividade 

agrícola nas áreas atingidas pelos incêndios

Os incêndios que tem vindo a ocorrer este ano, por todo o País, deixaram um rasto de 

devastação e de prejuízos nos concelhos do Interior, uma zona já por si bastante 

debilitada.

Uma vez que são concelhos predominantemente agrícolas, muitos pequenos agricultores 

foram afetados de uma forma que põe em causa a continuidade das suas explorações. 

A pastagem para alimentação animal, já escassa, desapareceu por completo. Para agravar 

ainda mais a situação a palha e feno existente foi consumida pelas chamas em algumas das 

explorações.

Bens essenciais ao funcionamento das explorações ficaram totalmente ou parcialmente 

destruídos, como são as cercas de retenção de animais, os equipamentos de rega, os 

palheiros, os armazéns; as plantações (anuais ou perenes) e as infraestruturas para a 

produção animal e vegetal.

Sem estas estruturas é impossível manter a atividade. Pelo que há uma necessidade 

urgente em substituir estes equipamentos, e responder com soluções para resolver as

dificuldades que estão a pôr em causa a sobrevivência de uma grande parte desses 

agricultores e da sua atividade. 

É por isso premente uma resposta solida e eficaz:

a) Ao perderem-se as pastagens (facto que veio agravar o problema de seca que se fazia 

sentir) todos os animais estão a ser alimentados “à mão” ou seja, à base de palha, fenos e 

alimentos concentrados. Trata-se de um custo insuportável para os agricultores, estando 

muitos já a vender parte do efetivo animal, para abate (a um valor muito inferior) como 

forma de financiar a aquisição de alimentação para o restante efetivo;
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b) Para além da consequência de médio longo prazo que afeta o reequilíbrio de todo o 

ecossistema (até que sejam repostas as condições naturais existentes pré-incêndio), a 

destruição das cercas é um dos principais problemas pois há que soltar os animais dentro 

de semanas para que possam recomeçar (logo que apareçam as primeiras chuvas) a 

aproveitar a pastagem natural. Para isso é fundamental que as cercas estejam repostas de 

modo a poder confinar o gado nas propriedades respetivas (sem invasão para terrenos 

vizinhos) e mais importante ainda, evitar que os animais invadam a via pública (estradas e 

caminhos) pondo em risco a segurança de pessoas e bens;

c) A reconstrução das restantes infraestruturas (sistemas de rega e distribuição de água, 

edifícios agrícolas, armazéns, palheiros, apiários) são igualmente muito urgentes, de modo 

a repor as condições de apoio à produção.

A demora na implementação destas e/ou outras soluções pode comprometer a 

continuidade de agricultores individuais e de muitas empresas agrícolas para além de 

poder inviabilizar futuros investimentos, que as mesmas tinham planeado fazer no futuro.

O GP/PSD entende que é do interesse de todos manter os atuais investidores e até chamar 

novos investidores para um sector de atividade e muitas regiões que estão cada vez mais 

abandonadas. Contudo, se não se agir de forma célere, o resultado será o abandono 

continuado dos campos nesta região do Interior, com consequências negativas no meio 

ambiente e em todas as atividades que dele dependem: agricultura, produção animal,

turismo.

Assim, ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis, a Assembleia da 

República resolve recomendar ao Governo:

1) Estender a operação 6.2.2 “Restabelecimento do Potencial Produtivo”, a todos os 

concelhos identificados na resolução do Conselho de Ministros nº 148/2017, de 2 de 

outubro e eventual abertura da operação 3.2.2 “pequenos investimentos na exploração 

agrícola para as situações que poderão não estar abrangidas pela operação 6.2.2.
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2) Seja disponibilizada uma linha de crédito (a 0% de juros/spread) destinada a financiar 

a compra de alimentação e a recuperação do potencial produtivo em geral (cercas, 

sistemas de rega e distribuição de água, alguns edifícios agrícolas como armazéns e

palheiros, apiários) com um procedimento administrativo célere de modo a ter efeitos

imediatos. 

3) Atendendo à urgência de reconstruir, no imediato, outras infraestruras destruídas pelos 

incêndios (apiários, sistemas de rega), seja criada uma situação de exceção (uma vez que é 

um caso de força maior) à imposição do PDR de que só é elegível o investimento após a 

submissão do projeto. Ou seja, uma exceção que permita a elegibilidade das faturas com 

data posterior à ocorrência dos incêndios, mesmo que aquela data seja anterior à 

submissão de eventuais projetos candidatos a apoios comunitários que venham a ser 

criados e aos quais os agricultores se candidatem;

Palácio de São Bento,20 de outubro de 2017

Os Deputados do PSD,

Nuno Serra,

Maurício Marques,

Cristóvão Crespo,

Álvaro Baptista, António Lima Costa, António Ventura, Cristóvão Norte, Luís Pedro 

Pimentel, Pedro do Ó Ramos, Ulisses Pereira, Bruno Vitorino, Carla Barros, Carlos Peixoto, 

Emília Cerqueira, Joel Sá, Jorge Paulo Oliveira, José Carlos Barros, Rubina Berardo. 


